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Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

PROJETO DE LEI N" )l /2025
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Institur no âmbito mumciPal a

honraria Guarda Municipal Destaque

do Ano e da outras providências.
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PROTOCOLO GERAT 4s012025
Oata: 2ô102/2025 . HoÍáÍio:09:52

Leglslatlvo

Art. 1". Frca instrtuido a "Honrana Guarda Municrpal l)estaque do Ano" a ser

outorgada anualmente pela Câmara Municipal a um membro da Guarda Municipal

de Congoúas e que se destacou em seus afazeres durante o ano'

Afi. 2o. Anualmente, até c dia 20 de agosto, a chefia da Guarda Municipal

encaminhará a indicação do nome escolhido juntamente com sua qualificação para

Câmara Municipal.

paragrafo unico - Fica a critério dos membros da Guarda Municipal a forma de

escolha do homenageaclo.

AÍt. 30. A sessão solene deverá ser realizada preferencialmente na semana

coincidente ao feriado de 07 de setembro, data essa que muito significativa para

tcdcs brasileiros.

Art. 4.. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrá'rio.

Congonhas, 2ó de tevererro de 2025.

N\ t tl";
Hemersod Ronan lnácio

Vereador

Clnú. Mlmicip.l d. C'ongdüt!
Ru.a DÍ. Pacif@ Homem Júnior. s2, Ceítro, CoqgonhdMc - Têlefonq (31 ) 3732{300 E-mâil: camars@-onSonhâ§-m8l'g'bÍ
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on2y CAMARA MUNICIPAL
Cqsa do Legislotivo Vereddor Ênio do 6omo

JUST'IFICATIVA

O Vereador Hemerson Ronan Ilácio (Mércio), vem representar para
deliberação plenaria o presente Prgeto de Lei que institui no ànbito nrurúcipal a
honraria Guarda Municipal destaque do ano, com o infuito de recoúecer,
homenagear e estimular aqueles guardas que mais se destacam no período de 0l
(um) ano em prol da segurança de nossa comunidade.

Aqueles agentes que mais se destacam e mais trabalham pela cidade
merecem a devida valorização pelos Poderes constituídos do Município.

Pelas razões expostas peço o apoio de todos os colegas Vereadores para
aprovação do presente Projeto de Lei.

"..S#"*ru,.Vereador

Crmrrr Municipâl d. ConSonhi
Rua Dr Pacifm HomeD Júnior 82, CêÍtro, Coi{onhli^lc - T.lefone: (3I ) 37324300 E-Ínâil: qmâÍs@.oosotrhâs.ú8.lcg.br

wuw. congorú13.mg.leg.br
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2ftír CÂMARA MUNICIPAL
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Projeto de Lei lLl2025

Câmara Municipal de conSonhas

RuaDr'PacíficoHomemlúnior,82,centro,conSonhas/MG_Telefone:(31)3731'1840_E-mail:camara@congonhas.mg'leg'br
www.congonhas.mS.leS.br

Matéria lida em Plenário - 5" Reuniáo Ordinária'

Câmara Municipal de Congonhas, aos 27 de Fevereiro de 2025'

Averaldo Pereira da Silva
Presidente

Mesa Diretora
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@04>Poder Legislativo
CÂÀ,,IARA [,UNIcIPAL DE cÕNGoNHAS

l)c: GAIIlNll l'll VllltlIAI)OR MItttCIO
l')ara: I'l{Ot'Ul{ÂDOItlA

Prezado (a)

Solicito quo scja rclirado clc trarniraçào Proiclo dc l_ci I l,'2025. clc nrinha autoria.

Atcnciosautcntc

rn't a{!,,
HEMERSON RONAN INACIO

VEREADOR

Cámara Municipal dê Conoonhas
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CAMARA t\/UNICIPAL
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama
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Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, centro, congonhas/MG - Íelefone: {31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www.congonhas.mg,leg.br

Projeto de Lei no 1'lt2O2S

Materia encaminhada ao Arquivo. Trâmite finalizado.

Câmara Municipal de Congonhas, .11 de abril de 2025.

Secretaria do Legislativo
Fabi a a rtncou
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